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PROJETO DE LEI No            , DE 2009
(Do Sr. Inocêncio Oliveira)

Proíbe o uso de equipamentos individuais
de proteção de trabalhadores em saúde fora do
ambiente laboral.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os equipamentos de proteção individual de
trabalhadores em saúde ou instrumentos utilizados no atendimento somente
serão utilizados no ambiente laboral.

Parágrafo único. As normas regulamentadoras definirão os
equipamentos de proteção individual e os procedimentos de higienização de
equipamentos ou instrumentos utilizados nos atendimentos à saúde.

Art. 2º Os infratores estão sujeitos, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis, às penas de:

I – advertência;

II – multa.

§ 1º Os empregadores serão responsabilizados
solidariamente pela infração.

§ 2º As normas regulamentadoras definirão os valores e a
forma de aplicação das penas.

Art. 3º Serão realizadas, para os trabalhadores em saúde,
atividades de conscientização e de educação sobre prevenção de riscos
biológicos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua
publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A recomendação de que não sejam usados jalecos ou outras
indumentárias próprias do trabalho em ambiente de saúde em outros locais,
além de óbvia, já foi adotada pelas autoridades sanitárias do Brasil e do
mundo. A Organização Mundial da Saúde traçou regras bastante claras sobre o
controle da infecção hospitalar.  Na Inglaterra, a Associação Médica Britânica
recomenda restringir o uso de adornos, gravatas, relógios, com ênfase especial
na circulação com jalecos.

Depois da lavagem das mãos, amplamente aceita por toda a
população durante a pandemia da gripe A (H1N1), as atenções podem se voltar
para a indumentária dos trabalhadores da saúde como possíveis carreadores
de microrganismos. Deve haver inclusive a preocupação de limpar
regularmente os crachás de identificação.

No Brasil, no âmbito do Ministério da Saúde, temos a
Norma Regulamentadora NR-32, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
que trata do uso de equipamentos de proteção individual, nos quais o jaleco se
inclui. Recomenda que os trabalhadores não deixem “o local de trabalho com
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e vestimentas utilizadas em suas
atividades laborais”. O Ministério do Trabalho e Emprego editou em 11 de
novembro de 2005 a Portaria 485, que “aprova a Norma Regulamentadora nº
32 (Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde)”. Este
documento determina que:

2.2.4.6 Todos trabalhadores com possibilidade de exposição a
agentes biológicos devem utilizar vestimenta de trabalho
adequada e em condições de conforto.
32.2.4.6.1 A vestimenta deve ser fornecida sem ônus para o
empregado.
32.2.4.6.2 Os trabalhadores não devem deixar o local de trabalho
com os equipamentos de proteção individual e as vestimentas
utilizadas em suas atividades laborais.

Atribui ao empregador a tarefa de fornecer vestimentas
limpas e locais para deposição das usadas. Considera atribuição solidária do
empregador e do empregado o cumprimento destas determinações.

Muitos estudos indicam que há a possibilidade concreta de
que microorganismos sejam transportados para pessoas que estão fora do
ambiente hospitalar, ambulatorial, odontológico  ou laboratorial, por meio de
roupas, jalecos e outras peças usadas durante o período de trabalho. A
contaminação cresce proporcionalmente ao tempo e às características do
atendimento e é mais intensa em áreas de contato como bolsos ou mangas.
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Apesar disto, não é incomum vermos profissionais ou
estudantes da área de saúde circulando em locais públicos usando jalecos, por
vezes estetoscópios ou outros equipamentos de trabalho. É necessário que se
enfatize a conscientização dos trabalhadores da saúde quanto à gravidade do
risco biológico a que expõem a comunidade ao persistirem neste hábito.

Assim, julgamos que a possibilidade de impor penas de
advertência ou de multa, nos termos a serem definidos pela regulamentação,
seria bastante eficaz em coibir o comportamento. Apontamos também a
responsabilidade do empregador pela conduta e orientação dos trabalhadores
de saúde com relação aos riscos biológicos aos quais expõem a população.

Algumas iniciativas neste sentido foram apresentadas no
Brasil. Consideramos que uma lei de alcance nacional, consentânea com os
princípios da biossegurança, seria extremamente benéfica para proteger a
saúde da população. Assim sendo, apresentamos este projeto de lei, contando
com o apoio dos ilustres pares para aprová-lo nesta Casa. Temos a certeza de
que esta iniciativa, embora simples, será extremamente favorável para o nosso
país.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

INOCÊNCIO OLIVEIRA
Deputado Federal


